
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
PODER LEGISLATIVO

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001
CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ

2º COMISSÃO PERMANENTE- Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação

MEMORANDO Nº 146/2025/2* Comissão/CMS

Santarém, 28 de abril de 2025.

DE: Presidente da 2º Comissão — VER. ERLON ROCHA
PARA: Procurador Jurídico-Legislativo da CMS — DR. LUÍS CLÁUDIO CAJADO BRASIL

Assunto: Encaminhamento de expediente para emissão de parecer

Com os cumprimentosdeestilo e por ordem do Vereador Erlon Rocha, Presidente da 2º

Comissão Permanente desta Casa, servimo-nos do presente para encaminhar à Vossa Senhoria, 03

(três) Projetos de Lei para fins de análise e elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade e

constitucionalidade das proposições discriminadas abaixo:

Nº ESPÉCIE EMENTA AUTORIA
DISPÕE SOBRE 4 INCLUSÃO DE NOMESDE

Proieto de Lei VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
1ATOpttoGtesSANTARÉM, NAS PLACASDE INAUGURAÇÕES

Proc. nº 071/2025|pr OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
SANTARÉM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
INSTITUI EM SANTAREM O "PROGRAMA
CONSCIÊNCIA|VERDE". FOMENTA O

Projeto de Lei AMBIENTE DE INSPIRAÇÃO PARA UMA

VER. ALAÉRCIO
CARDOSO

2 Proc. nº 275/2025 FUTURA POLÍTICA MUNICIPAL DE VER. BIGA KALAHARE

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS. .INSTITUI OENSINO DE EDUCAÇÃO DIGITAL

Projeto de Lei NO CURRÍCULO ESCOLAR DOS ENSINOS VER. ALBERTO PORTELA3 Proc. nº 1260/2025|FUNDAMENTAL E MÉDIA DAS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Sendo o que havia para o momento, deixamos votos de elevada estima e apreço, ao

mesmo tempo em que nos colocamosà disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.
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